
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO

Seção de Contratos

CONTRATO 0644155
Processo SEI nº 0011078-35.2023.4.06.8001
Pregão Eletrônico nº 90012/2024
 
 
CONTRATO N° 12/2024, DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA, INCLUINDO O FORNECIMENTO TOTAL DE
PEÇAS, COMPONENTES, MATERIAIS E TODA A MÃO DE
OBRA NECESSÁRIA, PARA OS 04 (QUATRO) ELEVADORES
INSTALADOS NO EDIFÍCIO-SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL –
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UBERLÂNDIA-MG, FIRMADO
ENTRE A UNIÃO, POR MEIO DA JUSTIÇA FEDERAL DE
PRIMEIRO GRAU EM MINAS GERAIS, E A EMPRESA
ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA.

 
A UNIÃO, por meio da JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MINAS
GERAIS, inscrita no CNPJ sob o nº 05.452.786/0001-00, sediada na Avenida Álvares
Cabral, 1.805, Bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG, neste ato representada
pelo Sr. Diretor da Secretaria Administrativa, o Dr. Raimundo do Nascimento
Ferreira, por delegação na Portaria N.10/94 - DIREF, de 11/06/2014, e alterações,
ambas do MM. Juiz Federal Diretor do Foro, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas no artigo 2º, § 2º da Resolução nº. 079, de 19/11/2009, do Conselho da
Justiça Federal, doravante denominada CONTRATANTE, e como CONTRATADA a
empresa ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA, com registro no CNPJ/MF sob o nº
00.028.986/0012-60, com sede na Av. José Paes de Almeida nº 188, Bairro Santa
Mônica, Uberlândia/MG, neste ato representada por  Sheila Cristina Silva e Luiz
Roberto de Freitas Júnior, já qualificados no processo,  resolvem celebrar o presente
contrato de prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva nos
elevadores da Subseção Judiciária de Uberlândia-MG, localizada na Avenida Cesário
Alvim, 3.390, Bairro Brasil, Uberlândia/MG, observando o disposto nos autos do
Processo Administrativo Eletrônico nº 0011078-35.2023.4.06.8001, Pregão
Eletrônico nº 90012/2024, Despacho SJMG-Secad 1432 (0510365), Lei nº
14.133/2021, Portaria Presi 126/2022, de 25/04/2022, do TRF/1ª Região e, ainda,
conforme as seguintes cláusulas e condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – LICITAÇÃO: o serviço ora contratado foi objeto de Pregão
Eletrônico nº 90012/2024, cujo Termo de Referência (id. 0395192)  integra os autos
do Processo Eletrônico citado. O presente contrato vincula-se ao referido certame,
bem como à proposta apresentada pela CONTRATADA em  06/02/2024, no que ao
presente instrumento não contraditar.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO: A presente contratação tem por objeto a
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execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo o
fornecimento total de peças, componentes, materiais e toda a mão de obra
necessária, para os 04 (quatro) elevadores instalados no edifício-sede da Justiça
Federal – Subseção Judiciária de Uberlândia, localizado na Av. Cesário Alvim, 3.390 –
Bairro Brasil, Uberlândia/MG, conforme disposto no Termo de Referência e demais
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
§ 1º. Os serviços serão prestados na sede da Subseção Judiciária de
Uberlândia, localizada na Av. Cesário Alvim, 3.390, Bairro Brasil,
Uberlândia-MG.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - FINALIDADE: A finalidade do serviço contratado consiste
em manter em perfeitas e ininterruptas condições de funcionamento os 04 (quatro)
elevadores, para atender as necessidades da Subseção Judiciária de Uberlândia,
bem como em perfeitas e ininterruptas condições de acessibilidade, conforme
estabelecido na Lei 10.098, de 19 de dezembro de 2000 e suas alterações, nos
termos do item 2 do Termo de Referência.
 
CLÁUSULA QUARTA - MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA: o regime de execução contratual
deverá observar as disposições constantes do Termo de Referência e seus anexos,
em especial, dos itens 4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO,  5. MODELO DE
EXECUÇÃO DO OBJETO e 6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO do Termo
de Referência.
 
CLÁUSULA QUINTA - VEDAÇÕES À CONTRATADA:  É expressamente vedado à
CONTRATADA c ontratar servidor pertencente ao quadro de pessoal do
CONTRATANTE, durante a vigência deste contrato;
 
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  As obrigações da
CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo a este contrato,
especialmente, no item 11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  do Termo de
Referência.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: As obrigações da
CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo a este
contrato, especialmente, no item 10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE do Termo
de Referência.
 
CLÁUSULA OITAVA – SUBCONTRATAÇÃO: Será permitida a SUBCONTRATAÇÃO
parcial, mediante a aprovação prévia da CONTRATANTE, conforme item 4.2.
SUBCONTRATAÇÃO do Termo de Referência.
 
CLÁUSULA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: as  despesas decorrentes da
execução deste contrato correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União consignados na natureza de despesa 339039-16
(Manutenção e Conservação de Bens Imóveis), e programa de trabalho Julgamento
de Causas na Justiça Federal - Nacional (PTRES 168312 - UG 090013)
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§ 1º: Foi emitida em 09/02/2024, a Nota de Empenho nº 2024NE241 , para
atender as despesas iniciais oriundas desta contratação.
§ 2º: Para os exercícios futuros, as despesas decorrentes deste contrato, correrão à
conta da dotação orçamentária própria, destinada a atender despesas de mesma
natureza, extraindo-se o respectivo empenho.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - PREÇO: Pela execução dos serviços, objeto deste contrato, a
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor mensal de R$ 2.122,00 (dois mil,
cento e vinte e dois reais), totalizando o montante anual de R$ 25.464,00 (vinte e
cinco mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais).
Parágrafo Único: incluem-se na remuneração prevista no caput todos os impostos,
taxas, tributos e demais despesas verificadas para a execução dos serviços
contratados, inclusive mão-de-obra comum, técnica, especializada e de supervisão,
transporte de empregados, utilização de ferramentais e de instrumentos especiais
necessários à correção dos serviços.
 
CLÁUSULA ONZE- PAGAMENTO: As premissas para o pagamento dos
equipamentos são aquelas descritas no item 7. PAGAMENTO do Termo de
referência, bem como:
§ 1º: Concluídos os serviços e após o recebimento definitivo pela fiscalização/gestão
do contrato, os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em conta corrente
declarada pela CONTRATADA ou mediante ordem bancária para pagamento de
faturas com código de barras, em até 5 (cinco) dias úteis, para valor inferior ou igual
a R$17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), ou em até 10 (dez) dias úteis, para
valor superior. A Nota Fiscal de Serviços, será emitida a partir do primeiro dia
útil do mês subsequente ao da prestação do serviço, de acordo com o
empenho. O prazo para pagamento será contado a partir do atesto da nota
fiscal/fatura pelo Gestor do Contrato.
§ 2º: Caso a CONTRATADA seja optante pelo "SIMPLES" deverá apresentar, também,
Declaração de Opção pelo SIMPLES original, em conformidade com o Anexo IV da
Instrução Normativa/RFB n. 1234/2012, assinada pelo representante da empresa, e
referente ao recolhimento de impostos naquela modalidade.
§ 3º: Por ocasião do pagamento, serão conferidos os documentos da CONTRATADA
relativos às obrigações sociais (CND - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União – RFB/PGFN; CRF - Certificado de
Regularidade com o FGTS, e CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), que
demonstrem a situação regular da empresa no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei. Constatada qualquer irregularidade, a CONTRATADA será
notificada para regularização. Persistindo a irregularidade, a CONTRATADA estará
sujeita à aplicação das sanções previstas neste instrumento.
§ 4º: Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos
à retenção na fonte, quando couber, dos seguintes tributos:

1. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas – IRPJ, Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido – CSLL, Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social –
COFINS, e Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação
do Patrimônio do Servidor Público – PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa
RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei nº
9.430, de 27 de dezembro de 1996;
2. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na
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forma da Instrução Normativa RFB nº 2.110, de 17 de outubro de 2022,
conforme determina a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; e
3. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, na forma da Lei
Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação
municipal e/ou distrital sobre o tema.

 
CLÁUSULA DOZE - REAJUSTE: O preço contratado não será reajustado até que
transcorra o prazo de 01 (um) ano, contados da assinatura do contrato, prorrogável
por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de
2021, ressalvada a previsão contida no art. 124, II, "d", da Lei 14.133/21,
relativamente à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato.
Parágrafo único: Fica estabelecido para efeito do reajuste de que trata esta
Cláusula, a variação do IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo,
publicado pelo IBGE, ou na hipótese de extinção deste por outro índice que venha a
substituí-lo, contado a partir da data de apresentação da proposta
(06/02/2024), conforme o caput desta Cláusula, observando que esta variação
poderá ser pro-rata em função da data da proposta.
 
CLÁUSULA TREZE - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: a CONTRATADA obriga-
se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões de até
25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato; fica facultada a supressão acima
deste limite, mediante acordo entre as partes, nos termos do disposto nos arts. 124,
II, e 125 da Lei 14.133/21.
 
CLÁUSULA QUATORZE - SANÇÕES:  As sanções relacionadas à execução deste
contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, especialmente no item 13.
SANÇÕES.
 
CLÁUSULA QUINZE - RESCISÃO: a inadimplência às condições estabelecidas
neste Contrato, por parte da CONTRATADA, assegura à CONTRATANTE o direito de
rescindi-lo nos termos e nas condições previstas nos artigos 137 a 139 e parágrafos
da Lei 14.133/2021.
Parágrafo Único: poderá, ainda, ser rescindido o presente contrato por acordo
entre as partes ou judicialmente, nos termos constantes no art. 138, II e III da Lei
14.133/21.
 
CLÁUSULA DEZESSEIS - VIGÊNCIA: este contrato vigorará por 01 (um) ano,
a partir da data de sua assinatura, podendo ser sucessivamente
prorrogado, até que atinja o tempo limite de 10 (dez) anos, conforme
previsto no art. 107 da Lei n. 14.133/21.
§ 1º: caso a CONTRATADA não tenha interesse em prorrogá-lo deverá notificar, por
escrito, à CONTRATANTE com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do
término de cada período contratual vigente.
§ 2º: Para o encaminhamento do pedido de prorrogação do contrato, o gestor do
contrato deve observar os seguintes requisitos:

a) Prestação regular dos serviços.
b) Manutenção do interesse da CONTRATANTE na realização do serviço.
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c) Permanência da vantajosidade econômica para a CONTRATANTE.
d) Manifestação expressa da CONTRATADA quanto ao interesse na prorrogação.
e) Ausência de registro no SICAF de declaração de inidoneidade ou suspensão da
CONTRATADA no âmbito da União ou do CONTRATANTE.

 
CLÁUSULA DEZESSETE - Integra a este contrato as disposições referentes à Lei
Geral de Proteção de Dados, nos termos do item 12. DA PROTEÇÃO DE
DADOS do Termo de Referência.
 
CLÁUSULA DEZOITO – PUBLICAÇÃO: este contrato será publicado em forma de
extrato, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na conformidade do
disposto no art. 75, §4º, da Lei 14.133/21.
 
CLÁUSULA DEZENOVE - FORO: É competente o Foro Justiça Federal de Primeiro
Grau em Minas Gerais para dirimir as questões oriundas deste contrato.
 
E, contratados, lavram o presente termo contratual, que, depois de lido e achado
conforme, segue assinado pelas partes digitalmente, para um só efeito.
 

 

RAIMUNDO DO NASCIMENTO FERREIRA
Diretor da Secretaria Administrativa da

Justiça Federal de Primeiro Grau em Minas Gerais
 
 
 

SHEILA CRISTINA SILVA
Elevadores Atlas Schindler Ltda

 
 

LUIZ ROBERTO DE FREITAS JÚNIOR
Elevadores Atlas Schindler Ltda

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Raimundo do Nascimento Ferreira,
Diretor(a) da Secretaria de Administração do Foro, em 27/02/2024, às 18:23,
conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por Sheila Cristina Silva, Usuário
Externo, em 27/02/2024, às 18:34, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Roberto de Freitas Junior,
Usuário Externo, em 28/02/2024, às 21:58, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0644155 e o código CRC D2B9BA2B.
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